
Resolução da Assembleia da República n.º 31/1991 
Convenção para a Supressão do Tráfico de Pessoas e da 
Exploração da Prostituição de Outrem 
 
 
Aprova, para ratificação, a Convenção para a Supressão do Tráfico de 
Pessoas e da Exploração de Prostituição de Outrem 
A Assembleia da República resolve, nos termos dos artigos 164.º, 
alínea j), e 169.º, n.º 5, da Constituição, aprovar, para ratificação, a 
Convenção para a Supressão do Tráfico de Pessoas e da Exploração 
da Prostituição de Outrem, aberta à assinatura em Lake Success, 
Nova Iorque, em 21 de Março de 1950, cujo original em inglês e 
respectiva tradução seguem em anexo. 
Aprovada em 6 de Junho de 1991. 
O Presidente da Assembleia da República, Vítor Pereira Crespo. 
 
 

CONVENÇÃO PARA A SUPRESSÃO DO TRÁFICO DE PESSOAS E DA 
EXPLORAÇÃO DA PROSTITUIÇÃO DE OUTREM 

 
Preâmbulo 

 
Considerando que a prostituição e o mal que a acompanha, a saber, o 
tráfico de pessoas com vista à prostituição, são incompatíveis com a 
dignidade e valor da pessoa humana e põem em perigo o bem-estar 
do indivíduo, da família e da comunidade; 
Considerando que, no que diz respeito à repressão do tráfico de 
mulheres e de crianças, estão em vigor os seguintes instrumentos 
internacionais: 
 
1) Acordo Internacional de 18 de Maio de 1904 para a Supressão do 
Tráfico de Brancas, alterado pelo Protocolo aprovado pela Assembleia 
Geral das Nações Unidas a 3 de Dezembro de 1948; 
 
2) Convenção Internacional de 4 de Maio de 1910 Relativa à 
Supressão do Tráfico de Brancas, alterada pelo Protocolo acima 
mencionado; 
 
3) Convenção Internacional de 30 de Setembro de 1921 para a 
Supressão do Tráfico de Mulheres e Crianças, alterada pelo Protocolo 
aprovado pela Assembleia Geral das Nações Unidas a 20 de Outubro 
de 1947; 



4) Convenção Internacional de 11 de Outubro de 1933 para a 
Supressão do Tráfico de Mulheres Adultas, alterado pelo Protocolo 
anterior; 
 
Considerando que a Sociedade das Nações elaborou, em 1937, um 
projecto de convenção estendendo o âmbito dos instrumentos acima 
mencionados; e 
Considerando que a evolução desde 1937 permite concluir uma 
convenção que unifique os instrumentos acima mencionados e que 
reafirme o essencial do projecto de Convenção de 1937, com as 
alterações que se julgue oportuno introduzir. 
Em consequência: 
As Partes Contratantes convencionam no que se segue: 
 

Artigo 1.º 
 
As Partes na presente Convenção convencionam punir toda a pessoa 
que, para satisfazer as paixões de outrem: 
 
1) Alicie, atraia ou desvie com vista à prostituição uma outra pessoa, 
mesmo com o acordo desta; 
 
2) Explore a prostituição de uma outra pessoa, mesmo com o seu 
consentimento. 
 

Artigo 2.º 
 
As Partes na presente Convenção convencionam igualmente punir 
toda a pessoa que: 
 
1) Detenha, dirija ou conscientemente financie ou contribua para o 
financiamento de uma casa de prostituição; 
 
2) Dê ou tome conscientemente em locação, no todo ou em parte, 
um imóvel ou um outro local com a finalidade de prostituição de 
outrem. 
 

Artigo 3.º 
 
Na medida do permitido pela legislação nacional, toda a tentativa e 
todo o acto preparatório praticado com vista a cometer as infracções 
referidas nos artigos 1.º e 2.º serão igualmente punidos. 
 



Artigo 4.º 
 
Na medida do permitido pela legislação nacional, a participação 
intencional nos actos referidos nos artigos 1.º e 2.º acima referidos é 
igualmente punível. 
Na medida do permitido pela legislação nacional, os actos de 
participação serão considerados como infracções distintas em todos 
os casos em que seja necessário proceder desse modo para impedir a 
impunidade. 
 

Artigo 5.º 
 
Em todos os casos em que uma pessoa lesada é autorizada pela 
legislação nacional a constituir-se parte civil nos processos relativos a 
qualquer das infracções referidas na presente Convenção, os 
estrangeiros serão igualmente autorizados a constituírem-se parte 
civil nas mesmas condições dos nacionais. 
 

Artigo 6.º 
 
Cada uma das Partes da presente Convenção compromete-se a tomar 
todas as medidas necessárias para revogar ou abolir toda a lei, 
regulamento ou prática administrativa segundo os quais as pessoas 
que se dedicam ou se presume dedicarem-se à prostituição devem 
inscrever-se em registos especiais, possuir papéis especiais ou 
ficarem sujeitas a condições excepcionais de vigilância ou de 
notificação. 
 

Artigo 7.º 
 
Toda a condenação anterior proferida num Estado estrangeiro em 
relação a qualquer dos actos referidos na presente Convenção será, 
na medida do permitido pela legislação nacional, tomada em 
consideração: 
 
1) Para estabelecer a reincidência; 
2) Para declarar a incapacidade para o exercício de direitos civis. 
 



Artigo 8.º 
 
Os actos visados nos artigos 1.º e 2.º da presente Convenção serão 
considerados causa de extradição em todo o tratado de extradição 
celebrado ou a celebrar entre as Partes da presente Convenção. 
As Partes na presente Convenção que não subordinem a extradição à 
existência de um tratado reconhecem daqui em diante como causa de 
extradição entre si os actos referidos nos artigos 1.º e 2.º da 
presente Convenção. 
A extradição será feita de acordo com o direito do Estado a que o 
pedido é feito. 
 

Artigo 9.º 
 
Nos Estados onde a extradição de nacionais não seja permitida por 
lei, os nacionais que tenham regressado a esse Estado depois de 
terem cometido no estrangeiro um dos actos referidos nos artigos 1.º 
e 2.º da presente Convenção serão julgados e condenados pelos 
tribunais do seu próprio Estado. 
Esta disposição não é obrigatória se, num caso semelhante 
respeitante a Partes na presente Convenção, a extradição de um 
estrangeiro não puder ser concedida. 
 

Artigo 10.º 
 
As disposições do artigo 9.º não se aplicam quando o culpado foi 
julgado num Estado estrangeiro e, em caso de condenação, cumpriu 
a pena ou beneficiou de um perdão ou de uma redução da pena, nos 
termos da lei do dito Estado estrangeiro. 
 

Artigo 11.º 
 
Nada na presente Convenção será interpretado como determinando a 
atitude de uma Parte no que respeita à questão geral dos limites de 
jurisdição criminal em direito internacional. 
 

Artigo 12.º 
 
A presente Convenção não afecta o princípio segundo o qual os actos 
por ela visados devem, em cada Estado, ser qualificados, julgados e 
punidos de acordo com a legislação nacional. 
 



Artigo 13.º 
 
As Partes na presente Convenção devem executar as cartas 
rogatórias relativas às infracções visadas pela Convenção de acordo 
com a sua legislação nacional e a prática seguida nesta matéria. 
A transmissão das cartas rogatórias devem efectuar-se: 
 
1) Quer por via de comunicação directa entre as autoridades 
judiciárias; 
 
2) Quer por correspondência directa entre os Ministros da Justiça dos 
dois Estados, ou por envio directo por uma outra autoridade 
competente do Estado requerente ao Ministro da Justiça do Estado 
requerido; 
 
3) Quer por intermédio do agente diplomático ou consular do Estado 
requerente no Estado requerido; este agente enviará directamente as 
cartas rogatórias à autoridade judiciária competente ou à autoridade 
indicada pelo Governo do Estado requerido e receberá directamente 
deste as peças que constituem a execução das cartas rogatórias. 
 
Nos casos 1) e 3), uma cópia da carta rogatória será sempre enviada 
simultaneamente à autoridade superior do Estado requerido. 
Salvo acordo em contrário, a carta rogatória deve ser redigida na 
língua da autoridade requerente, tendo sempre o Estado requerente 
direito de pedir uma tradução na sua própria língua e certificada em 
conformidade pela autoridade requerente. 
Cada Parte na presente Convenção dará conhecimento, através de 
uma comunicação dirigida a cada uma das outras Partes, dos modos 
de transmissão acima requeridos por ela admitidos relativamente às 
cartas rogatórias. 
Até ao momento em que um Estado faça esta comunicação, será 
mantido o processo em vigor relativamente às cartas rogatórias. 
A execução das cartas rogatórias não poderá dar lugar ao reembolso 
de encargos ou despesas de qualquer natureza a não ser as despesas 
com peritos. 
Nada no presente artigo deverá ser interpretado como constituindo 
um compromisso das Partes na presente Convenção em admitir uma 
derrogação das suas leis no que respeita ao processo e aos métodos 
empregados no estabelecimento da prova no domínio criminal. 
 



Artigo 14.º 
 
Cada uma das Partes na presente Convenção deve criar ou manter 
um serviço encarregado de coordenar e centralizar os resultados das 
pesquisas relativas às infracções visadas na presente Convenção. 
Estes serviços deverão reunir todas as informações susceptíveis de 
facilitarem a prevenção e a repressão das infracções visadas pela 
presente Convenção e deverão estar em estreito contacto com os 
serviços correspondentes dos outros Estados. 
 

Artigo 15.º 
Na medida em que o permita a legislação nacional e seja julgado 
oportuno, as autoridades referidas no artigo 14.º deverão fornecer às 
autoridades responsáveis pelos serviços correspondentes em outros 
Estados as informações seguintes: 
 
1) Elementos relativos a toda a infracção ou tentativa de infracção 
visada pela presente Convenção; 
 
2) Elementos sobre as pesquisa, perseguições, prisões, condenações, 
recusas de admissão ou expulsão de pessoas culpadas de uma das 
infracções referidas na presente Convenção, bem como dos 
movimentos destas pessoas e outras informações úteis a seu 
respeito. 
 
As informações a fornecer compreenderão, nomeadamente, a 
descrição dos delinquentes, as suas impressões digitais e a sua 
fotografia, indicações sobre os seus métodos de actuação, processos 
policiais e registo criminal. 
 

Artigo 16.º 
 
As Partes na presente Convenção acordam em tomar ou encorajar, 
através dos seus serviços sociais, económicos, de ensino, de higiene 
e outros serviços similares, quer sejam públicos ou privados, medidas 
destinadas a prevenir a prostituição e a assegurar a reeducação e a 
reintegração social das vítimas da prostituição e das infracções 
visadas pela presente Convenção. 
 

Artigo 17.º 
 
As Partes na presente Convenção comprometem-se, no que diz 
respeito à imigração e emigração, a adoptar ou manter em vigor, nos 
limites das suas obrigações definidas na presente Convenção, 



medidas destinadas a combater o trafico de pessoas de ambos os 
sexos com a finalidade da prostituição. 
Comprometem-se, nomeadamente: 
 
1) A aprovar os regulamentos necessários para protecção dos 
imigrantes ou emigrantes, em particular das mulheres e das crianças, 
tanto nos locais de chegada e partida como durante a viagem; 
 
2) A prover no sentido da organização de uma propaganda 
apropriada que consciencialize o público dos perigos deste tráfico; 
 
3) A tomar as medidas apropriadas para que seja exercida uma 
vigilância nas gares, nos aeroportos, nos portos marítimos, durante 
as viagens e nos locais públicos, com vista a impedir-se o tráfico 
internacional de pessoas para fins de prostituição; 
 
4) A tomar todas as medidas apropriadas para que as autoridades 
competentes sejam prevenidas da chegada de pessoas que 
aparentem manifestamente ser culpadas, cúmplices ou vítimas deste 
tráfico. 
 

Artigo 18.º 
 
As Partes na presente Convenção comprometem-se a recolher, de 
acordo com as condições estipuladas pela legislação nacional, 
declarações de pessoas de nacionalidade estrangeira que se 
dediquem à prostituição, com vista ao estabelecimento da sua 
identidade e estado civil e averiguar quem as induziu a deixar o seu 
Estado. Estas informações serão comunicadas às autoridades do 
Estado de origem das ditas pessoas, com vista ao seu eventual 
repatriamento. 
 

Artigo 19.º 
 
As Partes na presente Convenção comprometem-se, de acordo com 
as condições previstas pela legislação nacional e sem prejuízo da 
prossecução de qualquer outra acção intentada em relação às 
infracções às suas disposições e tanto quanto possível: 
 
1) A tomar as medidas apropriadas para prover às necessidades e 
assegurar o sustento, a título provisório, das vítimas do tráfico 
internacional destinado à prostituição, quando estas não disponham 
de recursos, enquanto se espera que sejam tomadas as medidas com 
vista ao seu repatriamento; 



2) A repatriar as pessoas referidas no artigo 18.º que o desejem ou 
que sejam reclamadas por pessoas que sobre elas tenham autoridade 
ou aquelas cuja expulsão seja decretada de acordo com a lei. O 
repatriamento não será efectuado antes do acordo com o Estado de 
destino sobre a sua identidade e nacionalidade, bem como sobre o 
local e a data de chegada à fronteira. Cada uma das Partes na 
presente Convenção facilitará a passagem das pessoas em questão 
pelo seu território. 
No caso de as pessoas referidas no parágrafo precedente não 
poderem, elas mesmas, reembolsar os custos do seu repatriamento e 
quando não tenham nem cônjuge, nem parentes, nem tutor que 
paguem por elas, os custos de repatriamento ficarão a cargo do 
Estado onde elas se encontram até à fronteira, porto de embarque ou 
aeroporto mais próximo na direcção do Estado de origem, e a partir 
daí serão suportadas pelo Estado de origem. 
 

Artigo 20.º 
 
As Partes na presente Convenção comprometem-se, se ainda o não 
fizeram, a tomar as medidas necessárias para que seja exercida 
vigilância a nível de agências de emprego, com vista a evitar que 
pessoas que procuram emprego, particularmente as mulheres e as 
crianças, fiquem expostas aos perigos da prostituição. 
 

Artigo 21.º 
 
As Partes na presente Convenção comunicarão ao Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas as suas leis e regulamentos em vigor 
e, posteriormente todos os anos, todas as novas leis e regulamentos 
relativos ao objecto da presente Convenção, bem como todas as 
medidas por elas tomadas em aplicação da Convenção. As 
comunicações recebidas serão publicadas periodicamente pelo 
Secretário-Geral e enviadas a todos os membros da Organização das 
Nações Unidas e aos Estados não membros a quem a presente 
Convenção tenha sido oficialmente comunicada de acordo com o 
disposto no artigo 23.º 
 

Artigo 22.º 
 
Se surgir entre as Partes na presente Convenção qualquer diferendo 
relativo à sua interpretação ou aplicação e se esse diferendo não 
puder ser resolvido de outro modo, será, a pedido de qualquer das 
Partes no diferendo, apresentado ao Tribunal Internacional de Justiça. 
 



Artigo 23.º 
 
A presente Convenção será aberta à assinatura de todos os Estados 
membros da Organização das Nações Unidas e de todos os outros 
Estados que para esse efeito sejam convidados pelo Conselho 
Económico e Social. 
Será ratificada e os instrumentos de ratificação serão depositados 
junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. 
Os Estados mencionados no primeiro parágrafo que não tenham 
assinado a Convenção podem a ela aderir. 
A adesão far-se-á através do depósito de um instrumento de adesão 
junto do Secretário-Geral das Nações Unidas. 
Para os fins da presente Convenção, o termo «Estado» designará 
igualmente as colónias e territórios sob tutela do Estado que assine 
ou ratifique a Convenção, bem como todos os territórios que esse 
Estado represente internacionalmente. 
 

Artigo 24.º 
 
A presente Convenção entrará em vigor no 90.º dia a seguir à data 
de depósito do segundo instrumento de ratificação ou de adesão. 
Para cada um dos Estados que ratificarem ou aderirem depois do 
depósito do segundo instrumento de ratificação ou de adesão, a 
Convenção entrará em vigor 90 dias depois do depósito por esse 
Estado do seu instrumento de ratificação ou adesão. 
 

Artigo 25.º 
 
Depois de decorridos cinco anos a partir da entrada em vigor da 
presente Convenção, qualquer Parte na Convenção pode denunciá-la 
através de notificação escrita dirigida ao Secretário-Geral da 
Organização das Nações Unidas. 
A denúncia terá efeito para a Parte interessada um ano depois da 
data em que aquela foi recebida pelo Secretário-Geral da Organização 
das Nações Unidas. 
 

Artigo 26.º 
 
O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas notificará a 
todos os Estados membros da Organização das Nações Unidas e aos 
Estados não membros mencionados no artigo 23.º: 
a) As assinaturas, ratificações e adesões recebidas nos termos do 
artigo 23.º; 
b) A data na qual a presente Convenção entrará em vigor nos termos 
do artigo 24.º; 



c) As denúncias recebidas nos termos do artigo 25.º 
 

Artigo 27.º 
 
Cada Parte na presente Convenção compromete-se a tomar, de 
acordo com a sua Constituição, as medidas legislativas ou outras, 
necessárias para assegurar a aplicação da Convenção. 
 

Artigo 28.º 
 
As disposições da presente Convenção substituem, nas relações entre 
as Partes, as disposições dos instrumentos internacionais 
mencionados nos n.os 1), 2), 3) e 4) do segundo parágrafo do 
preâmbulo; cada um destes instrumentos será considerado como 
tendo deixado de estar em vigor quando todas as Partes nesses 
instrumentos se tornarem Partes na presente Convenção. 
Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados pelos 
respectivos Governos, assinaram a presente Convenção, que foi 
aberta à assinatura em Lake Success, Nova Iorque, no dia 21 de 
Março de 1950, e da qual uma cópia certificada conforme será 
enviada pelo Secretário-Geral a todos os Estados membros das 
Nações Unidas e aos Estados não membros referidos no artigo 23.º 


